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 Canela, 27 de outubro de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei Legislativo nº ___/2015.


Senhor Presidente,


Encaminho para apreciação dos Senhores Vereadores, o projeto de lei legislativo n°.____/2015 para que seja apreciado por esta casa.

Justificativa:
Na busca pela adequação dos gastos públicos à lei da transparência e facilitação do acesso da sociedade a informação clara e precisa, busca-se com a apresentação do presente projeto de lei, que os anúncios em mídia escrita e falada seja acrescida com o valor gasto pelo Poder Público em sua veiculação. 

Ressalta-se que a idéia lançada aqui neste projeto faz parte de recomendação há muito lançada pelo Ministério Público Federal, que no entanto, nunca havia se tornado Lei. 

Estudando-se a matéria, nota-se que a regulamentação aqui proposta já foi objeto de apresentação na Câmara Federal, por iniciativa do Deputado Carlos Sampaio. O projeto gerou outros, como por exemplo o do Deputado Estadual Marcel Van Hatten em nosso Estado.
Assim, não sendo a matéria qualquer novidade a nível legislativo, temos que a implantação deste modelo na cidade de Canela, vem de encontro com o princípio da publicidade e moralidade na administração pública, haja vista estar ao alcance do cidadão as cifras gastas pelo Poder Público com as publicações realizadas a seu mando e dever.

Não há dúvidas que no Brasil, vultosas quantias são destinadas pela administração pública em geral para publicidades em meios impressos, radiofônicos, televisivos e digitais. Ainda que devidamente orçados, e regularmente executadas as despesas, merecem a devida transparência quanto a estes gastos, devendo ser informado o valor pago pela inserção.

Propõe-se também, que sempre que destinados valores citados pelos órgãos citados na Lei, os anúncios do evento devem informar qual o valor destinado pelo órgão a título de patrocínio.

Desse modo, solicito que, após lido em plenário e analisado pelas comissões, seja o presente projeto aprovado pelos nobres pares, a fim de colocarmos no ordenamento jurídico local, a presente proposição. 
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo.


Atenciosamente,

Gilberto Cezar
Vereador
PROJETO DO LEGISLATIVO N°.____, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispõe sobre os anúncios publicitários do Poder Executivo, Poder Legislativo e Autarquias do Município de Canela e dá outras providências.
Art. 1º. Todos os anúncios publicitários do Poder Executivo, Poder Legislativo e Autarquias do Município de Canela, deverão conter, de forma visível, o valor pago pela inserção.
Parágrafo Único – Quando o anúncio for feito através de rádio, deverá ser comunicado o valor pago pela inserção no fim de cada anúncio.
Art. 2° Eventos que receberem patrocínio dos órgãos mencionados no artigo 1°, deverão informar em seu material de divulgação o valor destinado pelo patrocinador público.
Art. 3° Esta lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Canela, 27 de outubro de 2015
_____________________
Gilberto Cezar
Vereador - PSDB
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